
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS INDUSTRIAIS DE PAPEL E CARTÃO

CIRCULAR 8/2008/FRT

Espinho, 13 de Outubro de 2008

Ex.mo Associado

Com os  melhores  cumprimentos,  ao  abrigo  do  artigo  455.º  da  Lei  35/2004,  vimos 

solicitar que nos enviem uma cópia do Mapa do Quadro de Pessoal relativo a 2008, que 

irão submeter à Direcção de Estudos, Estatística e Planeamento do Ministério do Trabalho 

e à Autoridade para as Condições do Trabalho, durante o mês de Novembro próximo.

De acordo com o artigo 455.º da Lei 35/2004, o mapa deve ser enviado a:

1. À Inspecção-geral do Trabalho (delegação da área onde a empresa se encontra 
domiciliada); 

2. Às  estruturas  representativas  dos  trabalhadores  (sindicatos)  e  associações  de 
empregadores que o solicitem ao empregador, até 15 de Outubro de cada ano.

Logo que a informação relativa ao Contrato Colectivo de Trabalho para o nosso sector 

esteja  actualizada  (de  momento  não  está),  daremos  mais  informações  sobre  o 

preenchimento do Mapa do Quadro de Pessoal relativo ao ano de 2008.

Sem mais de momento, ao dispor para qualquer esclarecimento, subscrevo-me

Muito Atentamente
O Secretário-geral

(Pedro Conceição)
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